
AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 016-2026

Autoria do Projeto: sr. PREFEITO MUNICIPAL

Dispõe sobre a fixação da faixa de domínio e 
a delimitação da faixa não edificável ao longo 
da Estrada Municipal PGP-010 localizada no 
Município da Estância Turística de Paraguaçu 
Paulista, para fins de atendimento ao disposto 
no  art.  4º,  inciso  III,  da  Lei  Federal  nº 
6.766/1979, e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE PARAGUAÇU PAULISTA

A P R O V A:

Art. 1º Esta Lei Complementar estabelece, nos termos do art. 4º, inciso III, da Lei Federal nº 
6.766, de 19 de dezembro de 1979, parâmetros específicos para a faixa de domínio público e 
para a faixa não edificável ao longo da Estrada Municipal PGP-010, visando a harmonização 
do planejamento territorial e viabilização de projetos de interesse social no Município.

Art. 2º Fica definida como faixa de domínio público da Estrada Municipal PGP-010 a largura 
constante de 15,00 (quinze) metros de cada lado, contados a partir do eixo central geométrico 
da respectiva pista de rolamento.

Art. 3º Fica reduzida para 10,00 (dez) metros de cada lado a reserva de faixa não edificável ao 
longo de toda a extensão da faixa de domínio público da Estrada Municipal PGP-010.

Parágrafo único. É vedada qualquer espécie de edificação permanente, de natureza 
pública  ou  privada,  na  faixa  de  que  trata  o  caput  deste  artigo,  ressalvadas  as  obras  de 
infraestrutura  urbana  essenciais,  sistema de  drenagem pluvial,  redes  de  água  e  esgoto  e 
postes  de  iluminação  pública,  desde  que  devidamente  autorizadas  pelo  Poder  Executivo 
Municipal.

Art.  4º Os  alinhamentos  e  restrições  estabelecidos  nesta  Lei  Complementar  aplicam-se 
integralmente aos projetos de parcelamento do solo urbano e habitações de interesse social 
situados  nas  glebas  lindeiras  à  referida  via  viária,  em  especial  para  fins  de  instrução  e 
aprovação do projeto do Loteamento Paraguaçu K perante o GRAPROHAB e a CDHU.

Art. 5º Esta Lei Complementar entrará em vigor na data de sua publicação.

Estância Turística de Paraguaçu Paulista, 16 de junho de 2026.

FABIO FERNANDO SIQUEIRA DOS SANTOS                CLEMENTE DA SILVA LIMA JUNIOR 
                     Presidente da Câmara                                                 Vice-Presidente
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LEANDRO MONTEIRO DE SIQUEIRA                                        AMAURI CARLOS CABOCLO 
                      1º Secretário                                                                                          2º Secretário

REGISTRADO em livro  próprio  na data  supra e  PUBLICADO por  Edital  afixado em lugar 
público de costume.

THIAGO RAMOS FRANCISCHETTI
Chefe de Gabinete

ANEXOS - Projeto de Lei Complementar nº 016/2026

CERTIFICAMOS que os  Anexos do Projeto de Lei Complementar nº 016/2026, que  “Dispõe 
sobre a fixação da faixa de domínio e a delimitação da faixa não edificável ao longo da Estrada 
Municipal PGP-010 localizada no Município da Estância Turística de Paraguaçu Paulista, para 
fins de atendimento ao disposto no art. 4º, inciso III, da Lei Federal nº 6.766/1979, e dá outras 
providências”,  foram aprovados com o Projeto, na totalidade, fazendo parte integrante deste 
Autógrafo nº 032/26.

Estância Turística de Paraguaçu Paulista, 16 de junho de 2026.

FABIO FERNANDO SIQUEIRA DOS SANTOS                CLEMENTE DA SILVA LIMA JUNIOR 
                     Presidente da Câmara                                                            Vice-Presidente

LEANDRO MONTEIRO DE SIQUEIRA                                        AMAURI CARLOS CABOCLO 
                      1º Secretário                                                                                          2º Secretário
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